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Ano III - Nº 805 Cubatão, segunda-feira, 30 de agosto de 2021

EDITAL DE DIVULGAÇÃO

ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, torna pública as decisões referentes às solicitações de isenção do valor 
de inscrição protocoladas até às 17 horas do dia 13 de agosto de 2021, de acordo com os anexos abaixo:

Anexo I - Requerimentos de Isenção Deferidos

Anexo II - Requerimentos de Isenção Indeferidos

1- Conforme estabelecido no item 2.17 do Edital de Abertura - Caso o candidato tenha a intenção de se inscrever para 
mais de um cargo/função, deverá optar para qual cargo/função aplicará a isenção, pois a gratuidade é limitada a uma por 
edital, nos termos do artigo 1° da Lei 3.990/19, alterada pela Lei 4.107 de 2021.

2- Os candidatos que tiveram sua isenção ao valor de inscrição indeferida, poderão apresentar recurso nos dias 31/08 e 
01/09/2021, impreterivelmente, até as 17h (horário de Brasília) do dia 01 de setembro de 2021 exclusivamente, 
mediante e-mail concursos@cubatao.sp.gov.br, constando todos os dados conforme modelo – Anexo IV do Edital de 
Abertura, com assunto “RECURSO ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO – EDITAL 01/2021”.

O Edital de resultado da análise feita aos pedidos de recurso quanto ao indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição tem data prevista de divulgação para o dia 08/09/2021.

Cubatão, 30 de agosto de 2021.

Comissão Organizadora

Anexo I - Requerimentos de Isenção Deferidos
 

 

 
 

Inscrição Candidato Cargo/Função 

31335 ALESSANDRA CUNHA FERREIRA DA SILVA  102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I  

32806 ALEXANDRE SOUZA DOS SANTOS  106- PROF. DE ENS. FUND. II - CIÊNCIAS 

33040 ANA CAROLINA ARRUDA DIAS GOMES 102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I  

33485 ANA CAROLINA SANTANA MARQUES  104- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTA L I  

31118 ANDRE SIMOES GARCIA DE JESUS 108- PROF. DE ENS. FUND. II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

32858 ANDREA REGINA DOS SANTOS 105- PROF. DE ENS. FUND. II - ARTE 

33258 ANDRESSA MARIA DA SILVA ALVES  103- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II  

32407 ANGELA CRISTINA DA SILVA CARDOSO  101- INSPETOR DE ALUNOS  

32441 APARECIDA ANGÉLICA SERPA PINTO DUARTE  103- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II  

32708 CARLOS ALBERTO PIRES DE OLIVEIRA  108- PROF. DE ENS. FUND. II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

33541 CARLOS ANDRÉ CONCEIÇÃO ALVES  113- SECRETÁRIO DE ESCOLA  

33443 CAZANDRA ROBERTA DOMINGOS DE OLIVEIRA  104- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I  

31621 DANIELA SANTOS DE CARVALHO  101- INSPETOR DE ALUNOS  

32530 DAVID PEREIRA BORGES  110- PROF. DE ENS. FUND. II - HISTÓRIA 

31306 EDIVALDO ESTANISLAU R IBAS 113- SECRETÁRIO DE ESCOLA  

33023 EDSON ROSSETTI ALVES  104- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I  
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33023 EDSON ROSSETTI ALVES  104- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I  

33080 EDUARDO SPINASSI DE LARA  101- INSPETOR DE ALUNOS  

31795 ELISANGELA COELHO PIMENTA  107- PROF. DE ENS. FUND. II - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

31077 FABIANA LACERDA EVARISTO  107- PROF. DE ENS. FUND. II - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

32020 FERNANDO GOMES SILVA  108- PROF. DE ENS. FUND. II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

33392 FERNANDO HENRIQUE SELLA 101- INSPETOR DE ALUNOS  

32008 GABRIELLE ZACH DE BARROS 112- PROF. DE ENS. FUND. II - MATEMÁTICA 

32597 GLAUCIELE SANTANA BARBOSA  113- SECRETÁRIO DE ESCOLA  

31957 HELOISE BALDAN OTERO RODRIGUES  104- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I  

31088 JACKELLINE GOMES DA SILVA  104- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I  

33395 JÉSSICA SOUZA COUTINHO BELGA 107- PROF. DE ENS. FUND. II - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

33008 JEFFERSON OLIVEIRA DE SOUZA 113- SECRETÁRIO DE ESCOLA  

31970 JOÃO BATISTA BRITO DOS SANTOS  101- INSPETOR DE ALUNOS  

33199 JOAO VITOR KONRADT SANTOS  108- PROF. DE ENS. FUND. II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

32767 LINIKER SILVA DE ARAUJO  101- INSPETOR DE ALUNOS  

31491 MARIA MÁRCIA MARQUES DA SILVA  102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I  

33538 RONALDO DOS SANTOS 109- PROF. DE ENS. FUND. II - GEOGRAFIA 

30680 SARAH PEREIRA ROCHA 112- PROF. DE ENS. FUND. II - MATEMÁTIC A 

31278 SEPHORA BARROS DE SOUSA 103- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II  

31786 SIMONE FERREIRA ANDREOTTI 104- PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I  

33272 SIRLEM DA SILVA MARTINS  102- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I  

33211 THALITA SANTOS DO NASCIMENTO  106- PROF. DE ENS. FUND. II - CIÊNCIAS 

30965 THAYNA ZANGIROLAMI  113- SECRETÁRIO DE ESCOLA  

33273 VANESSA MESA NUNES  103- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II  

 

Anexo II -

 

Requerimentos de Isenção Indeferidos

 

 

Inscrição

 

Candidato

 

Decisão/Motivo

 

33092

 

ADRIANA CRISTINA ROCHA 

 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital

 

33035

 
ALEXSANDRA CAVALCANTE DUARTE

 
Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital

 

33440
 

ANA CAROLINA SANTANA MARQUES
 

Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital
 

32029
 

ANDREA DA SILVA CRUZ DOS SANTOS 
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

32895
 

BÁRBARA DELMIRO DA SILVA CÔRTES 
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

32633
 

CLAUDIO MELO BISPO
 

Indeferido por não cumprir item 2.18. 1 alínea “c” do Edital

 

33519
 

DARITON DO NASCIMENTO VIEIRA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital
 

30702
 

DINEY FERNANDES DE SOUZA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alíneas "c" e "d" do Edital
 

32673
 

EDINALVA MARIA DA LUZ 
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital
 

33015
 

EDSON ROSSETTI ALVES
 

Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital
 

33292
 

EILANE RAMOS GOMES
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

33232  ELAINE DE JESUS RIBEIRO  Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital  

33236  ELAINE DE JESUS RIBEIRO  Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital  

31661  ELISANGELA COELHO PIMENTA  Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital  

31680  ELISANGELA COELHO PIMENTA  Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital  

33571  EVELYN FALCÃO MARIANO DE ALMEIDA  Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital  

33574  EVELYN FALCÃO MARIANO DE ALMEIDA  Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital  
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33460 FABIANA APARECIDA ALVES Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alíneas "c" do Edital 

33429 FABIANE S. BASTOS SERAFIM Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

32968 FABIANE SANTIAGO BASTOS SERAFIM Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

33341 FELIPE PAULO DE SOUSA SANTANA Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “a” do Edital 

32013 FRANCISCO VALDEY SILVA DA SILVA Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alíneas "c" e "d" do Edital 

33436 GABRIELA DA SILVA FERREIRA DE L IMA Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

33426 GABRIELA DA SILVA FERREIRA DE LIMA Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

33259 GABRIELA DA SILVA FERREIRA DE LIMA Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c ” do Edital 

33526 GEANE DUTRA DOS SANTOS Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alíneas "c" e "d" do Edital 

32611
 

GLAUCIELE SANTANA BARBOSA
 

Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital
 

33553
 

GLEICY DA SILVA CRUZ
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

31941
 

HELOISE BALDAN OTERO RODRIGUES
 

Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital
 

33575
 

JÉSSICA CRISTINA SANTIAGO DA CONCEIÇÃO
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital
 

33638
 

JOSÉ FRANCISCO REZENDE
 

Indeferido por
 

não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital
 

31582
 

JOSILENE DA SILVA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital
 

30737
 

JOYCE RAMALHO DE SANTANA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

30687
 

JULIANA RAMALHO DE SANTANA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

33663
 

KELLY CRISTINA PIRES LIMA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

33668
 

LEILA DA SILVA TOMAZ
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital
 

32177
 

LETÍCIA
 

CRISTINA DA COSTA ZARA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alíneas "c" e "d" do Edital
 

32724
 

LUCIANA   WISNIEWSKI   SILVA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

30507
 

MARCELO DE SOUZA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea
 

"d" do Edital
 

 
31056 MARCUS VINICIUS DOS SANTOS ARAUJO Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

32444 MARIA GABRIELA DO NASCIMENTO Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

31015 MARIA SUELENE DA SILVA ARAUJO Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

31029 MARIA SUELENE DA SILVA ARAUJO Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

31869 MARIANA FREIXO FACUNDES Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

31627 MARICLARA FERREIRA DOS SANTOS Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

30681 MARILUCE DE OLIVEIRA AGUIAR Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital 

33580 MARILUCE DE OLIVEIRA AGUIAR Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital 

30568 MARINES PEREIRA DA SILVA RODRIGUES Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

32593 MARLENE GONÇALVES DOS SANTOS ROCHA Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

33537
 

MAYARA LIMA DE OLIVEIRA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital
 

32682
 

MICHELLE SANTOS SILVA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alíneas "c" e "d" do Edital
 

30849
 

PABLO CAUÊ RIBEIRO BORGES
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

32896
 

PAOLLA CRISTINA PENHAVEL SOARES
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

32392
 

PERSIO PACHECO SIMÕES
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

31226
 

RAFAEL ISAO ALVES MISHIMA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

30810
 

RAFAEL ISAO ALVES MISHIMA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

33554
 

RONALDO DOS SANTOS
 

Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital
 

33437
 

ROSEMEIRE CEZARIO FRANCISCO
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

30414
 

RUBIA CRISTINA DE SOUZA REIS 
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

33182
 

ROSIMEIRY MONTEIRO DA SILVA
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

33469
 

STEFANNIE NASCIMENTO DOS SANTOS
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
 

30131
 

THAINÁ MATOS AMORIM
 

Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital
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33176 THALITA SANTOS DO NASCIMENTO Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital 

33047 THAMIRIS DIONISIO AZEVEDO Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital 

31445 THAYNA ZANGIROLAMI Indeferido por não cumprir item 2.17 do Edital 

32285 VANESSA HUGHES PEDROSO Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alíneas "c" e "d" do Edital 

33290 VERA LÚCIA SILVA GA LHARDO Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

30714 VITÓRIA RESENDE TEIXEIRA  Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea “c” do Edital 

33563 VIVIAN SOUZA DA SILVA  Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital 

33506 VIVIANE MARTINS SOUZA Indeferido por não cumprir item 2.18.1 alínea "d" do Edital 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO NA MODALIDADE CONVITE. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 3184/2021. EDITAL DE CONVITE N.º 9/2021. ABERTURA: 09/09/2021, ÀS 10 HORAS. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DE FACHADA DO BLOCO G NO CONJUNTO 

IMIGRANTES II, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL.

Considerando o DECRETO MUNICIPAL Nº 11.211 DE 14 DE ABRIL DE 2020, e ainda, as restrições impostas pelo surto do Novo 

Coronavírus – COVID-19, o certame será conduzido com as seguintes restrições:

- Será permitida a presença de apenas 1 representante por empresa na sala de licitações;

- Recursos e contrarrazões referentes às decisões da Comissão deverão ser apresentados exclusivamente de forma eletrônica no 

e-mail dsu@cubatao.sp.gov.br devidamente assinados por representante legal da empresa que comprove ter poderes para tal 

ato, respeitando os prazos estabelecidos em edital.

O Edital poderá ser obtido através do site www.cubatao.sp.gov.br. Informações através do telefone (13) 3362-4065.

Cubatão, 30 de agosto de 2021.

RODRIGO GUIMARÃES DA SILVA

Diretor do Departamento de Suprimentos

CONCURSO PÚBLICO COM RESERVA DE VAGAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CONCURSO 02/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO, através da Secretaria Municipal de Gestão,                em cumprimento 
a Decisão Judicial, Processo Digital  nº 1002223-59.2019.8.26.0157, 4ª vara cível da Comarca de Cubatão/SP – PA 
10530/2019,  CONVOCA  o (a) candidato (a)  abaixo a se apresentar no Departamento de Gestão de Pessoas, situado à 
Avenida Pedro José Cardoso, 239, Mezanino do Edifício Castro  Vila paulista – Cubatão SP, no dia 01/09/2021, às 9:30 
horas,  portando documento de identidade e PIS/PASEP,  para fins  de exames médicos pré - admissionais, conforme 
edital do Concurso Público  n.º  02/2014. 

Caracterizará desistência do candidato:
-  O não comparecimento no dia e horário mencionado. 
-  A não entrega dos resultados de exames admissionais ao Serviço de Saúde Ocupacional no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após data de comparecimento determinada neste edital.
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 207-PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEFICIENCIA AUDITIVA
 

Nome  Inscrição Classificação 

DANIELA LUIZATO 015408 1º GERAL 
 

Cubatão, 30 de agosto de 2021
    “488º da Fundação do Povoado”

“72º da Emancipação”
  �

CÉLIA RODRIGUES RIBEIRO
Secretária Municipal de Gestão

LEI Nº 4.133,
DE 27 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CACS - FUNDEB, CONFORME O DISPOSTO NO 
ARTIGO 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, REGULAMENTADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 
DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cubatão, faço saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de Cubatão, o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS - FUNDEB, a 
ser regido pelas disposições constantes desta lei, em consonância com o disposto no artigo 212-A, da Constituição Federal e 
na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º  O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por membros titulares, acompanhados de seus respectivos 
suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminados:

I –  02 (dois) representantes do Poder Executivo, dos quais pelo menos 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação, 
indicados pelo Chefe do Poder Executivo;

II –  01 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município, titular de cargo efetivo e que esteja 
no exercício da função de professor;

III –  01 (um) representante dos diretores das escolas públicas de educação básica do Município, titular de cargo efetivo e 
que esteja no exercício da função de diretor;

IV –  01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas de educação básica do 
Município, titular de cargo efetivo e que esteja no exercício da função técnico-administrativa;

V –  02 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública do Município;
VI –  02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município, dos quais 01 (um) indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas, quando houver;
VII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação (CME), indicado por seus pares;
VIII – 01 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por seus 

pares;
IX –  02 (dois) representantes de Organizações da Sociedade Civil (OSCs), se houver.
X –  VETADO

§ 1º - Os membros do Conselho previstos nos incisos III, V, VI e IX do caput deste artigo, serão indicados 
pelas respectivas representações, em processo eletivo pelos respectivos pares.

§ 2º -  Os membros previstos nos incisos II e IV do caput, serão indicados pelas entidades sindicais da 
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respectiva categoria.
§ 3º - As indicações referidas no caput deste artigo, para os mandatos posteriores ao primeiro, deverão 

ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do término do mandato vigente, para nomeação dos conselheiros que 
atuarão no mandato seguinte.

§ 4º - Quando não houver entidade de estudantes secundaristas no Município, os representantes dos 
alunos serão escolhidos dentre os alunos matriculados na rede pública municipal de educação básica, 
pelos respectivos pares.

§ 5º - Para fins da representação referida no inciso IX do caput deste artigo, as Organizações da Sociedade 
Civil deverão atender às seguintes condições:
I –  ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014;
II –  desenvolver atividades direcionadas ao Município de Cubatão;
III –  estar em funcionamento há pelo menos 01 (um) ano, contados da data da publicação do 

edital;
IV –  desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social dos gastos públicos;
V –  não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS/FUNDEB ou como contratada 

pela Administração Municipal a título oneroso.
§ 6º - No caso dos membros que representam as Organizações da Sociedade Civil, o processo eletivo 

deverá ser dotado de ampla publicidade, vedada a participação de entidades que figurem como 
beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como contratadas pelo Município a título 
oneroso.

Art. 3º São impedidos de integrar o CACS/FUNDEB:
I –  os titulares de cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e de Secretário Municipal, bem como seus 

respectivos cônjuges, companheiros e parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
II –  o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 

relacionados à administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes, consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

III –  estudantes que não sejam emancipados;
IV –  pais de alunos ou representantes da sociedade civil que:

a)  exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos órgãos 
de qualquer dos Poderes Públicos do Município;

b)  prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo em que atua o respectivo 
Conselho.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil poderá 
acompanhar as reuniões do conselho, com direito a voz.

Art. 4º Para cada membro titular que compõe o Conselho, deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma 
categoria ou segmento social com assento no Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos 
temporários, provisórios e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.
Parágrafo único. Na hipótese de o membro, titular ou suplente, incorrer em alguma situação que acarrete seu 

afastamento definitivo, far-se-á nova indicação, observando-se o procedimento previsto nesta Lei.

Art. 5º  O presidente e o vice-presidente do Conselho instituído por esta Lei serão eleitos por seus pares, em reunião do 
colegiado, sendo impedidos de ocupar tais funções os representantes do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente incorrer em situação de 

afastamento definitivo, assumirá a função o Vice-Presidente.

Art. 6º A atuação dos membros do Conselho:

I -  não é remunerada;

II -  é considerada atividade de relevante interesse social;

III -  assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou 
deles receberem informações;

IV -  veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores das 
escolas públicas, no curso do mandato:

a)   exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 
involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
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b)   atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;

c)   afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término do 
mandato para o qual tenha sido designado.

V -  veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do conselho, no 
curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.

Art. 7º O mandato dos membros do Conselho previsto nesta Lei será de 04 (quatro) anos, vedada a recondução para o 
próximo mandato, e iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do titular do Poder Executivo.

Art. 8º O Município disponibilizará em sítio na internet informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do 
Conselho de que trata esta Lei, incluídos:

I –  os nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II –  o correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III –  as atas de reuniões;
IV –  os relatórios e pareceres;
V –  outros documentos produzidos pelo Conselho.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 9º O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do FUNDEB 
serão exercidos, perante o governo municipal, pelo Conselho previsto nesta Lei.
§ 1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social poderá, sempre que julgar 

necessário:
I –  apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo manifestação 

formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 
transparência ao documento em sítio da internet;

II –  convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal de Educação ou 
servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das 
despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 
(trinta) dias;

III –  requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente 
concedidos, devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a:

a)  licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços custeados com recursos 
do Fundo;

b)   folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles 
em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo 
de estabelecimento a que estejam vinculados;

c)   convênios com as instituições a que se refere o inciso I, do §3º, do art. 7º, da Lei nº 
14.113/2020;

d)   outras informações necessárias ao desempenho de suas funções.
IV – realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:

a)  o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com 
recursos do Fundo;

b)   a adequação do serviço de transporte escolar;

c)   a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo 
para esse fim.

§ 2º -  Ao Conselho incumbe, ainda:
I –  elaborar parecer das prestações de contas a que se refere o parágrafo único, do art. 31 da Lei nº 

14.113/2020;
II –  supervisionar a realização do censo escolar anual e opinar sobre o FUNDEB, oferecendo subsídios 

sobre a gestão de seus recursos, para a elaboração da proposta orçamentária anual do Município, 
a ser promovida pelo Poder Executivo, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 
tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do FUNDEB;

III –  acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino 
para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA) e, ainda, receber e analisar as 
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prestações de contas referentes a esses programas, com a formulação de pareceres conclusivos 
acerca da aplicação desses recursos e o encaminhamento deles ao FNDE;

IV – examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, relativos aos 
recursos repassados e recebidos à cota do Fundo assim como os registros das despesas 
realizadas;

V –  emitir parecer conclusivo sobre as prestações de contas dos recursos do FUNDEB;
VI –  exercer outras atribuições previstas na legislação federal ou municipal.

§ 3º - O parecer de que trata o inciso V, do §2º deste artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo 
Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de 
contas junto ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 4º - O Conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder 
Executivo, e será renovado periodicamente ao final de cada mandato de seus membros.

§ 5º - O Conselho não contará com estrutura administrativa própria, incumbindo-se o Município a 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências e 
atribuições do Conselho, bem como a oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à 
sua criação e composição.

Art. 10  As reuniões do Conselho de que trata esta Lei serão realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus 
membros e, extraordinariamente, quando convocados pelo Presidente ou mediante solicitação por escrito, 
assinada por pelo menos um terço de seus membros efetivos.

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes à reunião, cabendo ao 
Presidente do Conselho o voto de qualidade nos casos em que o julgamento depender de 
desempate.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 O CACS/FUNDEB será instituído no prazo estabelecido no art. 42, da Lei Federal nº 14.113/2020.
§ 1º - Até que seja instituído o Conselho de que trata esta Lei, caberá ao Conselho Municipal de Educação 

exercer transitoriamente as funções de acompanhamento e de controle sobre os recursos provenientes 
do Fundo, previstas na legislação.

§ 2º - Para o Conselho Municipal do FUNDEB, o primeiro mandato dos conselheiros extinguir-se-á em 
31 de dezembro de 2022, sendo considerado como mandato, para os fins da presente Lei.

§ 3º - A partir de 01/01/2023, o exercício do mandato reger-se-á de acordo com o estipulado no artigo 7º 
desta Lei.

Art. 12   O Regimento Interno do CACS-FUNDEB deverá ser elaborado e aprovado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após a posse dos conselheiros.

Art. 13  Ficam revogados os incisos XXI a XXIV, e §§1º e 2º, todos do artigo 3º; e o inciso III, do §1º, do artigo 4º, ambos da 
Lei Municipal nº 2.386, de 16 de dezembro de 1996, além das demais disposições em sentido contrário.

Art. 14  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO
EM 27 DE AGOSTO DE 2021.
“488º da Fundação do Povoado

72º da Emancipação".

ADEMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ADEL ALI MAHMOUD
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

MARCIA REGINA TERRAS GERALDO
Secretária Municipal de Educação 

Processo Administrativo nº 3.123/2021
SEJUR/2021
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Conselho Municipal de Assistência Social de Cubatão

Estado de São Paulo

Lei Municipal 2.372 de 15/10/1996 – Alterada pela Lei 4040 de 27/09/2019

Relatório Final – XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL"Assistência Social: Direito do 

povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e garantir proteção social"

Ao vigésimo primeirodia do mês de julho de dois mil e vinte e um, no espaço Centro de Convivência do Idoso “Conviver”, 

localizado na Rua Fernando Costa, 181, Vila Santa Rosa, Cubatão. Às 10 horasdeu início a recepção e credenciamento da 

XII Conferência Municipal de Assistência Social, sendo categorizados em delegados, participantes convidados e 

conselheiros do Conselho Municipal da Assistência Social. As presenças encontram-se registradas em lista de presença 

própria deste Evento.No credenciamentoregistrou-se a presençade53 participantes, sendo 30 delegados e 23 Convidados, 

dos quais 10 se declararam usuários, 21 Trabalhadores, 12 representantes do Governo, 10 de Entidades. Às 10:45h foi 

realizada a composição da Mesa de Abertura com a presença do secretário da Assistência Social, senhorSebastião Ribeiro do 

Nacimento, a senhora presidente do CMAS Thamires Alcantara Fagundes, o vereador senhor Guilherme dos Santos 

Malaquias, e a representante dos usuários senhora Kevellyn Santos de Maura Hoppner (aprendiz do CAMP). A senhora 

presidente do CMAS fezas considerações sobre a importância da realização da conferência, apresentou o tema "Assistência 

Social: Direito do Povo e dever do Estado com financiamento público para enfrentar as desigualdades e garantir proteção 

social", deu as boas vindasa todos os participantes e ressaltou que todos os protocolos de prevenção ao Covid-19 como uso 

de álcool, aferição de temperatura no credenciamento, uso de máscaras por todos os participantes e distanciamento social 

entre as cadeiras, foram adotados para a realização da Conferência. Passando a palavra para a jovem Kevellyn Santos de 

Moura Hoppner, que fez suas considerações e ressaltou a importância dos jovens participarem e se envolverem nas questões 

relacionadas a assistência social. Com a palavra o vereador Guilherme agradeceu o convite para participar da conferência e 

se colocou seu mandato a disposição da assistência social. O senhor secretário de assistência social, parabenizou todos os 

participantes e ressaltou a importância desse momento, ressaltando também a conquista da realização do concurso público 

que possibilitou o chamamento de novos servidores para compor a secretaria de assistência social e a importância que da 

participação social de todos. Após, o senhor Severino Eleno Mendonça Correa questionou acerca da Conferência Municipal 

de Assistência Social realizada em 2019, pois a numeração é a mesma da atual de 2021, tendo a senhora Thamires 

respondido que o questionamento foi feito à DRADS – Diretoria Regional da Assistência e Desenvolvimento Social, que 

orientou a possibilidade de repetição da numeração, por conta da edição de 2019 não ter sido integralmente completada. 

Nesse momento, o senhor Julio Evangelista Santos Júnior explanou que as propostas elaboradas na Conferência de 2019 

poderiam ser adicionadas a esta de 2021. Em seguida, a senhora presidente do CMAS efetuou a leitura do Regimento Interno 

da XII Conferência Municipal da Assistência Social, que após colocado em discussão e votação foi aprovado por 

unamidade. Às 11:20h para formação da mesa de trabalho, foram convidados os delegadosexpositores,para apresentarem a 

metodologia e os resultados obtidos nas Pré- Conferências. A Presidente do CMAS explana aos presentes que as demandas e 

propostasoriundasdas Pré- Conferências foram compiladas para serem apresentadas como propostas nesse momento de 

Conferência Municipal e posteriormente à Conferência Estadual, seguindo as orientações do CONSEAS e CNAS, 

conforme os Eixos apresentados, a saber: EIXO 1 – A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como 

paradigma para a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades. EIXO 2 – Financiamento e 

orçamento como instrumento para uma gestão de compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos para a 

garantia dos direitos socioassistenciais. EIXO 3 – Controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS e a importância da 

participação dos usuários. EIXO 4 – Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, 

benefícios e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais e proteção social. EIXO 5 – Atuação do 

SUAS em situações de calamidade pública e emergências. A seguir, foram apresentadas as propostas: No EIXO 1, para o 

Município: 1 - Criar mecanismos que possibilite a população em geral conhecer, de forma clara

e lúdica através das mídias sociais e outras estratégias, sobre direitos serviços da assistência social e  beneficios ofertados; 2 

- Regulamentar a oferta de Benefícios Eventuais com ampliação de oferta de cestas básicas e efetivação do fluxo de 

atendimento para  auxílio funeral em horários fora do expediente. Houve a sugestão de proposta para o município pela 

delegada senhora Paula Ravanelli Losada, referente ao EIXO 1, sendo 3 – Criar programa de renda básica universal para o 

cidadão do município de Cubatão, independente de sua condição social. Houve a sugestão de proposta pelo convidado 

senhor Severino Eleno Mendonça Correa, para o município referente ao EIXO 1, 4 – Criar coordenadoria municipal para a 
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política de drogas. Para o Estado: 1 - Destinar recursos para o município tendo em vista a obtenção de cestas básicas no 

período de pandemia, zelando assim pela segurança alimentar da população; 2 - Apoiar técnica e financeiramente a oferta de 

capacitação profissional aos usuários no âmbito regional ou local, visando o acesso ao mundo do trabalho; Para a União: 1 - 

Promover a geração de empregos tendo em vista as taxas extraordinárias de desemprego no país; 2 - Observar o aumento da 

renda percapta enquanto critério de elegebilidade para o BPC - LOAS, pois dessa forma a população idosa e com  

deficiência poderá ser mais contemplada. Colocada em discussão e votação da plenária, após os debates pertinentes e 

colocada em votação, a plenária aprovou por unanimidade as propostas relacionadas ao eixo 1, com encaminhamento para a 

plenária final.No EIXO 2, para o Município: 1- Investir na capacitação e educação permanente dos trabalhadores do SUAS, 

levando em consideração a especificidade da atuação, tipo de vínculo com poder público e perfil de público alvo atendido; 2 

- Ampliar a capacidade e o domínio da gestão administrativa e orçamentária com a adoção de planos, metas, indicadores 

usando como estratégia plenárias interativas nos territórios, tornando os processos participativos e transparentes às 

organizações da sociedade civil, controle social e usuários. Houve a proposta para o município pela senhora Paula Ravanelli 

Losada referente ao EIXO 2, sendo então, a proposta de 3 – Instituir vinculação de 5% do orçamento municipal para o âmbito 

da Assistência Social como compromisso político; neste momento, foi feita a observação pelo delegado senhor Julio 

Evangelista Santos Junior, de que tal proposta foi feita por ele durante as pré-conferências, e que alvez a mesma no processo 

de sistematização que havia sido contemplada em outras propostas. Para o Estado: 1 - Aprimorar a Vigilância 

Socioassistencial, em nível estadual, com o objetivo de possibilitar a melhoria na aplicação dos recursos nos setores da 

Assistência, propiciando o desenvolvimento das categorias que mais necessitam de repasses; 2 - Criar auditorias 

corriqueiras a fim de melhorar a transparência e o controle social no que diz respeito as liberações de verbas estaduais aos 

municípios; 3 - Aprimorar a forma de destinação de recursos com finalidade para a qualificação dos trabalhadores do SUAS 

conforme a Política Nacional de Educação Permanente do SUAS – PNEP/SUAS; Houve a proposta para o Estado pela 

senhora Paula Ravanelli Losada referente ao EIXO 2, sendo então, 4 – Instituir vinculação de 5% do orçamento estadual 

para o âmbito da Assistência Social como compromisso político. Para a União : 1 - Criar e implantar sistema operacional em 

conjunto imediato com o sistema do INSS, com cruzamento de dados, a fim de dinamizar e acelerar a liberação dos direitos 

adquiridos; 2 - Cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão em âmbito nacional, 

proporcionando o incentivo de pagamento aos profissionais que integraram as equipes de referência, com recursos 

provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social; 3 - Garantir o aumento progressivo de orçamento da Assistência 

Social, ampliando a cobertura do SUAS conforme relatório de mapeamento socioterritorial e diversidades regionais, 

vinculando a indices técnicos de vulnerabilidade social. Houve então a apresentação de 02 a propostas para a União 

referente ao EIXO 2, sugeridas pela senhora Paula RavanelliLosada, 4 – Revogar a “PEC da Morte”  que impõe limite de 

gastos do governo federal. 5 – Instituir vinculação de 5% do orçamento federal para o âmbito da Assistência Social como 

compromisso político. Após os debates pertinentes e colocada em votação, a plenária aprovou por unanimidade as propostas 

relacionadas ao eixo 2, com encaminhamento para a plenária final.No EIXO3: Para o Município: 1 - Aprimorar a estrutura 

física de atendimento do atual Centro POP, ampliando vagas para acolhimento de pessoas em situação de rua, levando em 

consideração às espeficidades, necessidades, anseios do público atendido, contemplando abrigo para cães; neste momento, 

houve a sugestão de alteração de texto pelo convidado senhor Severino Eleno Mendonça Correia, passando a ser a redação 

da proposta 1 – “Aprimorar a estrutura física de atendimento e ampliar o horário de oferta do serviço do atual Centro POP, 

ampliando vagas para acolhimento de pessoas em situação de rua, levando em consideração às espeficidades, necessidades, 

anseios do público atendido, contemplando abrigo para cães”. 2 - Garantir verba da assistência social para custear recâmbio 

intermunicipais e interestaduais para os assistidos residentes em casas de acolhimento, quando houver  a necessidade de 

vinculo familiar. Para o Estado: 1 - Criar estratégias de comunicação e de informação para ampla divulgação no Estado, dos 

direitos socioassistenciais e de seu reconhecimentoporparte dos usuários da política, principalmente da população em 

situaçãode rua, que acaba sendo marginalizada;2 - Fortalecer a participação dos usuários em situação de rua nas ações 

estaduais, para que estes sejam ouvidos e sejam avaliados programas para recolocação profissional dessa população e a 

garantia de demais direitos previstos no Plano Estadual de Assistência; 3 - Efetivar estratégias para avaliar e monitorar de 

forma prática os serviços dos municípios para garantir sua execução conforme preconizado na política de assistência social; 

Para a União: 1 - Aumentar as verbas federais destinadas aos serviços especializados para população em situação de rua e 

abordagem social, garantindo também questões de censo, compra de instrumentos de trabalho e a superação desta situação 

através de políticas públicas de emprego e habitação; 2 - Efetivar a criação de vagas em concursos públicos no Brasil, para 

efetivação das Políticas da Assistência, através da ampliação da força de trabalho e dos recursos humanos com estabilidade e 

liberdade para questionar decisões e fomentar a participação e a decisão dos usuários; 3 - Ampliar a participação da União 

direcionando ações para o enfrentamento de desigualdades e para o trabalho de pautas sociais escolhidas pelos próprios 

usuários, com o intuito de valorizar os aspectos de financiamento público e a garantia da participação e da proteção social. 
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Após os debates pertinentes e colocada em votação, a plenária aprovou por unanimidade as propostas relacionadas ao eixo 3, 

com encaminhamento para a plenária final.No EIXO 4: Para o Município: Elaborar estudo e diagnóstico da realidade social 

do município com o objetivo de identificar as demandas específicas de cada território, para enfrentamento das desigauldades 

sociais e aprimoramento da oferta de serviços e beneficios; 2 - Abertura de CRAS em territórios de maior vulnerabilidade 

social em termos quantitativos e qualitativos, como o bairro Vila dos Pescadores, Vila Esperança para descentralização do 

CRAS Centro e maior vinculação e proximidade do serviço dentro dos territórios; 3 - Adotar fluxo de articulação efetiva 

com a saúde para implantação de novos serviços como CAPS i, consultório de rua, programas de reabilitação; Para o Estado: 

1 - Ampliar a destinação de recursos para co-financiamento de serviços, programas e projetos da assistência social; neste 

momento, houve a sugestão de alteração de texto pelo convidado senhor Severino Eleno Mendonça Correia, passando a ser a 

redação da proposta - 3 “Ampliar e garantir a destinação de recursos para co-financiamento de serviços, programas e 

projetos da assistência social.”; 2 - Implantar programas para apoio as famílias em situação de inseguança alimentar; 3 - 

Adotar estratégias para efetivação de reuniões de rede em nivel regional; Para a União: 1 - Implementar um sistema nos 

Centros Pop's interligado com o CadSUS e outros, visando facilitar a localização dos familiares dos usuários; 2 - 

Implementar diretrizes para garantir o desenvolvimento de programa de combate a insegurança alimentar; 3 - Fomentar 

serviços de convivência e fotalecimento de vínculos voltado para jovens.Após os debates pertinentes e colocada em 

votação, a plenária aprovou por unanimidade as propostas relacionadas ao eixo 4, com encaminhamento para a plenária 

final. No EIXO 5, para o Município: 1 - Implementar processos para engajamento das lideranças comunitárias, organizações 

sociais, poder público e outros atores para troca de ideias, de conhecimento, discussão de novas ações e incentivo as 

iniciativas populares; Para o Estado: 1 - Implantar planos de carreira, cargos e salários, com ampla participação dos órgãos 

representativos dos trabalhadores, com o empenho das três esferas de governo no que se refere à estruturação do trabalho e à 

valorização dos trabalhadores da Assistência Social; para a União: 1 - Reorganizar e agilizar o fluxo de processos  pleiteando 

o  Benefício de Prestação Continuada (BPC), levando-se em consideração o atual período de pandemia e as peculiariedades 

do perfil dos usuários; 2 - Promover  a incorporação do Auxilio Emergencial ao valor do Programa Bolsa Família, tornando-

os cumulativos e não excludentes; 3 - Criar mecanismos onde possa identificar os usuários "invisiveis" que  atualmente 

encontram-se em pobreza ou extrema pobreza. Após os debates pertinentes e colocada em votação, a plenária aprovou por 

unanimidade as propostas relacionadas ao eixo 5, com encaminhamento para a plenária final.Ao final, foram apresentados 

pela senhora presidente do CMAS os desafios e avanços para o SUAS, conforme sugestão do informe 01 do CNAS, sendo os 

avanços: 1 - Valorização dos trabalhadores do SUAS, com capacitação adequada, espaço para contribuir com a construção 

dos fluxos, incentivo e recursos  ao desenvolvimento de ações inovadores para consolidação do SUAS, 2 - Consolidar de 

forma efetiva a articulação entre a assistência social e demais políticas; e os desafios: 1 -  Desburocratização do acesso a 

benefícios e ampliação de ações visando o empoderamento dos usuários e posicionamento como protagonista das políticas 

públicas; 2 - Expandir os canais de comunicação junto aos usuários e novas estratégias para a participação popular. Em 

seguida, a senhora presidente do CMAS ThamiresAlcantara Fagundes indagou aos presentes se haveriam moções a serem 

apresentadas, momento em que o senhor Julio Evangelista Santos Junior levantou-se para apresentar moção de repúdio ao 

Governo Federal pela não inclusão dos trabalhadores do SUAS enquanto grupo prioritário no Plano de Vacinação e 

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, e a moção de elogio aos trabalhadores e trabalhadoras do SUAS de 

Cubatão, ambas assinadas por 25% (vinte e cinco por cento) de delegados (a) presentes, conforme o Regimento Interno da 

XII Conferência de Assistência Social. Seguindo a programação constante no regimento interno da conferência, após a 

apresentação das propostas e discussões pertinentes nos painéis de exposição, as 12:40h as propostas apresentadas foram 

colocadas em discussão e votação na Plenária Final, sendoque todas foram aprovadas por unanimidade, sem ressalvas e ou 

emendas. Dando sequência a programação do dia,às 12:55h, foi realizada a eleição para delegados para a Conferência 

Estadual, sendo eleitos para a representação da Sociedade Civil a senhora delegada Aline de Carvalho Paiva (Representante 

da OSC APROSES) e a senhora delegada Silvângela Rosa dos Santos Calegarette (Representante da OSC CAMP) como 

delegadas titulares, e a senhora delegadaDenise Ribeiro Barbosa Leite (representante da OSC Lar Fraterno), e o senhor 

delegado Álvaro Antônio dos Santos Oliveira (Representante da OSC Casa de Emaús) como delegados suplentes, e para a 

representação do Poder Público a senhora delegada Leticia dos Santos Silvério (matrícula 29208-4) e a senhora delegada 

Samara Almeida Oliveira (matrícula 29402-0) como delegadas titulares, e o senhor delegado Fernando Dimas Silva 

(matrícula 29380) e a senhora Thamires Alcantara Fagundes (matrícula 29368-4) como delegados suplentes. Ao final, o 

senhor Severino Eleno Mendonça Correa pediu licença para parabenizar os trabalhos dos membros da Comissão 

Organizadora da XII Conferência Municipal de Assistência Social, e em seguida, a senhora ThamiresAlcantara Fagundes, 

presidente do CMAS, parabeniza o trabalho realizado pela senhora Simone Aparecida dos Santos Lopes, que ocupou o cargo 

de presidente do CMAS anteriormente e que brilhantemente conduziu os trabalhos iniciais da organização da Conferência. 

Após os representantes eleitos e os agradecimentos à presença de todos, a XII Conferência Municipal de Assistência Social 
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foi assim encerrada às 13horas e 35min. Ao final, foram distribuídas fichas de avaliação da XII Conferência, as quais após 

apuração foi identificado que 28 foram respondidas, cujo resultado foram de: 1 – Credenciamento: 7 avaliações para “Bom” 

e 21 para “Excelente”; 2 – Abertura: 1 avaliação para “Regular”, 11 para “Bom” e 16 para “Excelente”; 3- Painéis iniciais: 1 

avaliação para “Regular”, 9 para “Bom” e 17 para “Excelente”; 4- Exposição: 1 avaliação para “Regular”, 11 para “Bom” e 

16 para “Excelente”; 5- Trabalhos em Grupos: 1 avaliação para “Regular”, 9 para “Bom” e 17  para “Excelente”; 6 - 

Organização Geral do Evento: 3 avaliações para “Regular”, 10 para “Bom” e 15 votos para “Excelente”.

Thamires Alcantara Fagundes

Presidente CMAS
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Edital de Pregão Presencial nº 04/2021

Abertura dia 14/09/2021 às 10:00 horas

AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS E DESKTOPS.
tipo Menor Preço Unitário

Edital completo na Divisão de Contabilidade, à Praça dos Emancipadores, s/nº - Bloco Legislativo - Cubatão-SP, ou no site 
www.cubatao.sp.leg.br.

Cubatão, 26/08/2021.

Kleber Alvarenga Campos Almeida
Presidente da CPL
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